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EDITAL N°28, DE 05 DE NOVEMBRO DE 2020

DESLIGAMENTO DE ESTUDANTES DO PROGRAMA DE AUXÍLIO DE INCLUSÃO DIGITAL - PRODIGI

        

O DIRETOR GERAL do Campus Pitanga do Ins�tuto Federal de Educação, Ciência e
Tecnologia do Paraná (IFPR), no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista a competência que
lhe é conferida pela Portaria da Reitoria do IFPR nº 1.661 de 10 de dezembro de 2019, publicada no
Diário Oficial da União no dia 11 de dezembro de 2019, Seção 02, nº 239, página 26, Resolve:

 

1 - DESLIGAR 

 

1.2 O desligamento dos(as) estudantes do Programa de Auxílio de Inclusão Digital, Prodigi,
seguem o item 4.5 do Edital nº 26/2020.

 

1.3 O desligamento aconteceu em razão da desistência do(a) estudante pelo auxílio, antes
de efetuarmos o pagamento, não sendo necessário devolução do recurso.

 

1.4 Estudantes desligados(as)

 

 

 

 

 ESTUDANTES DESLIGADOS AUXÍLIO

1 Cris�ane Haynosz R$ 603,26

2 Maria Caroline Stasiak R$ 603,26

3 Maria Tereza Huzek Almeida R$ 603,26

4 Poliane Genu de Souza Pereira R$ 603,26

5 Taciana aparecida Pereira R$ 603,26

 

2 - DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

Boletim de Serviço Eletrônico em 05/11/2020 
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2.1 Em caso de dúvidas acerca deste edital, o(a) estudante deverá contatar a Seção
Pedagógica e de Assuntos Estudan�s do campus Pitanga a fim de esclarecê-las, por meio do e-
mail sepae.pitanga@ifpr.edu.br.

 

2.2 Os casos omissos, não previstos neste Edital, serão dirimidos pela Pró-Reitoria de
Ensino, Direção Geral do campus Pitanga, Direção de Ensino e/ou Seção Pedagógica e de Assuntos
Estudan�s.

 

Curi�ba, 05 de novembro de 2020.

 

 

 

Assinado:

Documento assinado eletronicamente por MARCIO GONCALVES DOS SANTOS, DIRETOR(a), em
05/11/2020, às 15:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0950135 e
o código CRC 8FCDBA47.

ANEXO I

[DIGITE AQUI O TÍTULO DO ANEXO] - CASO NÃO TENHA ANEXO, APAGAR TODO O CONTEÚDO
DESTA SEÇÃO

1. DIGITAR O TÍTULO EM CAIXA ALTA

1.1. Digitar texto.

1.2. Digitar texto.

2. ...
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